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judicial expedida por Cartório de Títulos e Documentos 
localizado em comarca diversa da do domicílio do 
devedor fiduciário.

- No entanto, se não há no contrato o endereço do 
devedor, não é possível verificar se a notificação extraju-
dicial foi enviada para o endereço correto, restando afas-
tada a comprovação da mora.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0105.11.029449-0/001 - 
Comarca de Governador Valadares - Apelante: Banco 
Itaucard S.A. - Apelado: Ayr Vieira Santa Bárbara - 
Relator: DES. MOACYR LOBATO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 5 de março de 2013. - Moacyr 
Lobato - Relator.

Notas taquigráficas

DES. MOACYR LOBATO - Trata-se de apelação 
interposta por Banco Itaucard S.A. contra a sentença 
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da 
Comarca de Governador Valadares, que, nos autos da 
ação de busca e apreensão ajuizada em desfavor de Ayr 
Vieira Santa Bárbara, indeferiu a inicial e julgou extinto o 
processo, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 
267, IV, e 284, parágrafo único, ambos do CPC, sob o 
entendimento de que, mesmo intimado, o autor não teria 
comprovado a mora do réu, uma vez que a notificação 
foi efetivada por cartório distinto da comarca do devedor.

Em suas razões (f. 42/48), o autor/apelante 
sustentou que a mora do réu restou comprovada, pois 
o Decreto-lei nº 911/69 não impõe que o cartório que 
realiza a notificação seja estabelecido na mesma cidade 
do devedor fiduciário. Por fim, requereu o provimento do 
recurso, para cassar a sentença, determinando o normal 
prosseguimento do feito, com o deferimento da liminar de 
busca e apreensão.

Sem contrarrazões, por não ter sido formada a 
relação processual.

Recurso próprio e tempestivo, estando regular-
mente preparado.

Passo a decidir.
Como se sabe, na alienação fiduciária, o simples 

vencimento da dívida caracteriza a mora do devedor 
(mora ex re); no entanto, sua comprovação constitui 
condição da ação de busca e apreensão (inteligência da 
Súmula nº 72 do STJ).

Para a comprovação da mora, basta que a noti-
ficação extrajudicial seja entregue no endereço forne-

Busca e apreensão - Contrato sem endereço - 
Mora não comprovada - Extinção do processo 

sem resolução do mérito

Ementa: Ação de busca e apreensão. Contrato sem ende-
reço. Mora não comprovada. Extinção do processo sem 
resolução do mérito.

- Nas ações de busca e apreensão, por via de regra, 
para comprovação da mora, é valida a notificação extra-

pelo novel Código Civil (art. 1.911), as cláusulas restritivas 
de propriedade não se extinguem com a morte do doador, 
com exceção do usufruto vitalício, cuja vigência está adstrita 
ao período de vida do beneficiário doador. (TJMG - Apelação 
Cível 1.0518.06.107249-3/001, Rel.ª Des.ª Vanessa 
Verdolim Hudson Andrade, 1ª Câmara Cível, julgamento em 
19.02.2008, publicação da súmula em 18.03.2008.)

Direito das sucessões. Revogação de cláusulas de inaliena-
bilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade impostas 
por testamento. Função social da propriedade. Dignidade da 
pessoa humana. Situação excepcional de necessidade finan-
ceira. Flexibilização da vedação contida no art. 1.676 do 
CC/16. Possibilidade. - 1. Se a alienação do imóvel gravado 
permite uma melhor adequação do patrimônio à sua função 
social, e possibilita ao herdeiro sua sobrevivência e bem-estar, 
a comercialização do bem vai ao encontro do propósito do 
testador, que era, em princípio, o de amparar adequada-
mente o beneficiário das cláusulas de inalienabilidade, impe-
nhorabilidade e incomunicabilidade. 2. A vedação contida 
no art. 1.676 do CC/16 poderá ser amenizada sempre que 
for verificada a presença de situação excepcional de necessi-
dade financeira, apta a recomendar a liberação das restrições 
instituídas pelo testador. 3. Recurso especial a que se nega 
provimento. (STJ - REsp 1158679/MG, Rel.ª Min.ª Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 07.04.2011, DJe de 
15.04.2011.)

Ausente, pois, justa causa para o cancelamento 
dos gravames impostos ao imóvel fruto de doação à 
autora, bem como não demonstrada a disposição de 
sub-rogar outros bens nas condições do primeiro, deve 
ser prestigiada a expressão de vontade dos doares fale-
cidos, rechaçando-se o pedido de cancelamento das 
cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade 
e impenhorabilidade.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, 
mantendo incólume a r. sentença guerreada.

Custas, pela apelante.
É como voto.

DES. VALDEZ LEITE MACHADO - De acordo com 
o Relator.

DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE - De 
acordo com o Relator.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .
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Contrato de mútuo - Agiotagem - Comprovação - 
Negócio jurídico - Nulidade parcial - Julgamento 
antecipado - Cerceamento de defesa - Dilação 

probatória - Necessidade

Ementa: Apelação cível. Ação monitória. Contrato de 
mútuo. Agiotagem comprovada. Invalidade parcial. 
Possibilidade de preservação do negócio. Julgamento 
antecipado. Necessidade de instrução probatória. 
Sentença cassada.

- A comprovação da prática de agiotagem não torna 
totalmente nulo o negócio jurídico realizado, desde que 
possível sua conservação parcial, devendo ser excluídos 
os juros cobrados acima do limite legal. 

- Caso o processo tenha sido julgado antecipadamente, 
mesmo havendo provas necessárias ao esclarecimento do 
caso, deve ser acolhida preliminar de nulidade parcial do 
processo por cerceamento de defesa. 

Preliminar acolhida. Sentença cassada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0701.11.029576-6/001 - 
Comarca de Uberaba - Apelante: José Corrêa Neves 
Filho - Apelado: Marcelo Augusto da Cunha - Relator: 
DES. GUTEMBERG DA MOTA E SILVA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em ACOLHER A PRELIMINAR SUSCITADA, CASSANDO 
A SENTENÇA.

Belo Horizonte, 12 de março de 2013. - Gutemberg 
da Mota e Silva - Relator.

Notas taquigráficas

DES. GUTEMBERG DA MOTA E SILVA - José Corrêa 
Neves Filho interpôs apelação pleiteando a reforma da 
sentença do MM. Juiz da 5ª Vara Cível da Comarca de 
Uberaba, que julgou procedentes os embargos opostos 
por Marcelo Augusto da Cunha à ação monitória que 
move contra o apelado, declarando a nulidade do título 
em que se baseou a ação, diante da verificação de ocor-
rência de agiotagem.

Arguiu preliminar de cerceamento de defesa, pois 
lhe foi negada a chance de produzir prova testemunhal 
requerida, capaz de demonstrar os termos do contrato 
que deu origem à nota promissória desconstituída pela 
sentença, afastar as alegações do apelado e comprovar 
a ausência de agiotagem.

Afirmou que o mútuo existente entre as partes foi 
confessado pelo apelado, havendo divergência quanto 
ao valor. Alegou que realizou tal contrato a pedido do 

cido pelo devedor fiduciário, mesmo que não rece-
bida pessoalmente.

Quanto à controvérsia objeto deste recurso, o 
colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o enten-
dimento, por meio do julgamento do Recurso Especial 
Repetitivo nº 1.184.570/MG (DJe de 15.05.2012), 
de que é valida a notificação efetivada por cartório de 
circunscrição diversa daquela em que reside o devedor, 
desde que enviada para o endereço deste.

Ocorre que, na espécie, a mora não restou compro-
vada pelo fato de que não se pode aferir se as notifica-
ções extrajudiciais de f. 15/17 e 29/31 foram realmente 
encaminhadas para o endereço do devedor, uma vez que, 
no contrato de f. 08/12, não consta tal dado.

Vale ressaltar que as aludidas notificações foram 
encaminhadas para o mesmo endereço mencionado pelo 
autor/apelante, na petição inicial, como sendo o do réu/
apelado.

No entanto, tais notificações não servem para 
comprovar a mora do devedor fiduciário, pois, como já 
mencionado, não há como verificar se realmente foram 
encaminhadas para o endereço do réu/apelado.

Sobre o tema, vejamos o entendimento 
jurisprudencial:

Apelação cível. Busca e apreensão. Notificação extraju-
dicial. Endereço do contrato. Ausência. Invalidade para 
fins de constituição em mora. - Na ação de busca e apre-
ensão, é válida a notificação extrajudicial enviada ao ende-
reço do devedor constante no contrato, ainda que não rece-
bida pessoalmente por ele. Hipótese em que, inexistente no 
contrato o endereço do contratante, inviável a concessão 
imediata da liminar pretendida, por não se ter elementos sufi-
cientes para constatar ter sido entregue no endereço do desti-
natário (TJMG - 15ª Câmara Cível - Agravo de Instrumento 
nº 1.0245.11.002419-8/001 - Rel. Des. Tiago Pinto - Dje de 
30.03.2012).

Ora, a comprovação da mora, exigência do 
Decreto-lei nº 911/69, tem a finalidade de possibilitar 
que o devedor fiduciário pague seu débito para que não 
seja surpreendido com a apreensão do bem.

Logo, nas hipóteses em que a mora não for 
comprovada, o processo deve ser extinto, em razão do 
não cumprimento das disposições do § 2º do art. 2º do 
Decreto-lei nº 911/69.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso, para 
manter a sentença pelos fundamentos aqui expostos.

Custas recursais, pelo apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES AMORIM SIQUEIRA e PEDRO BERNARDES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


